
EMENDA 

EMENDA  MODIFICATIVA N°              , DE 2021

(RELATOR)

Ao  Projeto  de  Lei  nº 1.614 de  2020, que 
"Dispõe  sobre  a  regularização  de 
ocupações  históricas  de  associações  ou 
entidades  sem  fins  lucrativos  em 
unidades  imobiliárias  da  Terracap  ou  do 
Distrito  Federal,  trata  de  terrenos 
adquiridos por entidades religiosas ou de 
assistência  social,  e  dá  outras 
providências".

Dê-se ao art. 5° e seu §9º, do Projeto de Lei nº 1.614, de 2020 a seguinte redação:

“Art. 5° Para a modalidade de concessão mediante retribuição em moeda social prevista no 
art. 4°, caput, a associação ou entidade deve apresentar, após a assinatura da escritura pública de 
CDRU-S, plano de trabalho bienal com a programação de atividades desportivas, educacionais, 
culturais, de saúde pública, recreativas, de lazer ou de conveniência social a serem promovidas aos
grupos indicados nos incisos do art. 4°.

[...]

§9° Ao longo da concessão, o plano de trabalho anual deve ser reapresentado 1 mês antes de 
findo cada período de 24 meses, juntamente com o relatório do período vincendo, podendo ser
ajustado, desde que atendidos os requisitos desta lei."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa ampliar o prazo de validade dos planos de trabalho que as 
associações ou entidades devem apresentar, visto que o prazo inicialmente estabelecido prejudicaria 
as pequenas instituições que não detém em seus quadros pessoal capacitado para sua elaboração.

Sala de Sessões, 03 de fevereiro de 2021.

MARTINS MACHADO

Deputado Distrital - Republicanos/DF
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